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Aviso nº 289/2026-GLIC-DELIC/DELIC-SULIC/SULIC-DIRAD/DIRAD-PRESI/PRESI/CS-CA/CS

Brasília, 19 de fevereiro de 2026.

  

CORREIOS - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS

CONVITE PARA SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA Nº 26000012/2026 - SE/SPM

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA POSTAL

MODALIDADE LINHA DE TRANSPORTE REGIONAL – GRUPO-LTR-SPM-POLO JAGUARE 01-25, GRUPO-LTR-SPM-POLO SUL 01-25 e GRUPO-LTR-SPM-POLO LESTE 01-25

 

   

Assunto: Valor Máximo aceito para o Item 

  

 

1.1. Referente ao CONVITE Nº 26000012/2026 - SE/SPM, cujo objeto trata da contratação de empresa para prestação de serviço de transporte rodoviário de carga, na
modalidade LINHA DE TRANSPORTE REGIONAL – GRUPO-LTR-SPM-POLO JAGUARE 01-25, GRUPO-LTR-SPM-POLO SUL 01-25 e GRUPO-LTR-SPM-POLO LESTE 01-25, informamos
abaixo os valores dos preços de referência a serem adotados para a presente licitação.

 

LOTE: 03 - GRUPO-LTR-SPM-POLO LESTE 01-25

Item Código da Linha Trajeto (município(s) de
passagem da linha)

Qtde
Veículos

Capac.
Veículo

(ton/m³)

Percurso Médio
Total por Veículo

(Km/Mês)

Percurso Médio
Total da Linha

(Km/Mês)

Prazo
Máximo de

Duração

da(s) Linha(s)

(Meses)

Valor Total Máximo
Aceito para o Item

(R$)*

A B C D E F G=D*F H I

1 LTR-SPM-02126 Conforme Ficha(s) Técnica(s) 1 3,0t / 22M³ 5.538,00 5.538,00 30 1.262.900,70

2 LTR-SPM-02127 Conforme Ficha(s) Técnica(s) 1 3,0t / 22M³ 5.763,33 5.763,33 30 1.289.526,00

3 LTR-SPM-02128 Conforme Ficha(s) Técnica(s) 1 3,0t / 22M³ 4.116,66 4.116,66 30 1.094.949,30

4 LTR-SPM-02129 Conforme Ficha(s) Técnica(s) 1 3,0t / 22M³ 7.336,33 7.336,33 30 1.475.398,80

5 LTR-SPM-02130 Conforme Ficha(s) Técnica(s) 1 3,0t / 22M³ 5.434,00 5.434,00 30 1.250.610,60

VALOR TOTAL 6.373.385,40

* O valor estimado da contratação poderá ser sigiloso. Neste caso, será divulgado somente após o encerramento da disputa.

 

1.2 Para fins do presente convite de disputa, a incidência tributária a ser considerada para o objeto em questão será o Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de
Mercadorias e sobre as Prestações de Serviços de Transporte Interestadual, Intermunicipal e de Comunicações – ICMS.

 

Atenciosamente,
 

(assinado eletronicamente)
MÁRCIO ALEXANDRE PRIETO DA SILVEIRA

Membro de CPL/Pregoeiro - GLIC/DELIC/DIRAD/CS
PRT/DIRAD-26/2025 (SEI nº 59978538)

Documento assinado eletronicamente por Marcio Alexandre Prieto da Silveira, Membro de CPL/AC, em 19/02/2026, às 16:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.correios.com.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 63817871 e o código CRC 52FAE1F6.

Referência: Processo nº 53180.005420/2026-15 SEI nº 63817871
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